
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FMDCA

RESOLUÇÃO Nº020/2019

Regulamenta  com  esteio  na  Lei  Federal  nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei Municipal
nº 1033, de 18 de março de 1991, os documentos
do  Edital  n°004/19  –  Edital  de  Chamamento
Público e dá outras providências. 

O  Conselho Municipal  dos Direitos  da Criança e do Adolescente  de Balneário

Camboriú – CMDCA/BC – SC, órgão com competência deliberativa e controladora de

todas  as  ações  voltadas  à  infância  e  juventude  no  município,  e  com  esteio  na  Lei

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei Municipal nº 1033, de 18 de março

de 1991, resolve: 

Art. 1º. Retificar o Edital n°004/19 no que se refere aos documentos entregues na Pri-

meira Etapa de Seleção do Edital,  visto que o documento solicitado é critério de julga-

mento na Seleção;

Art. 2°. O documento a ser entregue pelas entidades inscritas deverá comprovar expe-

riência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante

de, no mínimo, 01 (um) ano de capacidade técnica e operacional;

Art. 3°. A data máxima para entrega do documento é dia 18/10/19;

Art.4º. O documento deverá ser entregue na Casa dos Conselhos;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Balneário Camboriú, SC, 16 de Outubro de 2019. 
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